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Relatório e Voto

RE LATO RIO

Trata-se do Pro.ieto de Lei Ordinária no 2312022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa estabelecer as diretrizes para a elaboração da lei orçamenlátia pan o exercÍcio financeiro
de 2023.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa, sugerindo a tramitação com a realizaçáo

de.audiência/consulta públióa.

Foi realizada audiêncie pública na data de 16 de agosto de 2022 às 09h00, com o objetivo de

Íomentar o debate democrático.

O projeto Íoi disponibllizado para exame da população e recebimento de sugestóes populares,

bem como, para apresentação de emendas pelos vereadores, conforme dispõê os parágraíos 2o

e 30, do artigo 227-8, do Regimento lnterno.

Não houve nenhuma sugeslão popular apresentada no prazo disponibilizado

Apresento emendas aditivas com o objetivo de inserir previsão acerca da execução das
emendas impositivas.

ANÁLISE E VOTO
Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso ldo
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Nlunicipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade Íinanceira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa instituir as diretrizes para a

elaboração da lei orçamentária, definindo as metas e prioridades para a administração e
incluindo as despesas de capital, para o exercício financeiro subsequente.

Dessa forma, após análise do proieto, concluo que não existe prejuízos de ordem financeira ao
município, votando assim, FAVORÁVEL à sua aprovação, com as emendas apresentadas.

Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
Relator
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É como voto.

Sala das Comissões, 22 de agosto de 2022.


